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PORTARIA Nº 523/2023-AAI/DIVERSAS/DD/CG/PC-PA DE 
28/06/2023

CONSIDERANDO: a conclusão da AAI nº 183/2023-AAI/INSTAURAÇÃO/
DD/CG/PC-PA de 13/03/2023, instaurada para apurar os fatos noticiados 
por meio do Processo Administrativo Eletrônico - PAE nº 2022/1603957, 
referente ao quarto citado no item três do Despacho sequencial dois da 
Diretoria de Recursos Humanos- DRH/PC-PA, o qual, em tese, não apre-
sentou, em que pese noticiado (a), a declaração de bens e valores prevista 
no Decreto Estadual nº 1.712, de 12.07.2021 e Instrução Normativa da 
AGE nº 03, de 10.09.2021;
CONSIDERANDO:  a inexistência de transgressão disciplinar no fato apurado;
RESOLVE:
I-Determinar o ARQUIVAMENTO dos autos da AAI nº 183/2023-AAI/INS-
TAURAÇÃO/DD/CG/PC-PA de 13/03/2023, com fundamento no Art. 90, in-
ciso I, da Lei Complementar nº 022/94 e alterações.
II-À Divisão de Disciplina e à Diretoria de Administração para as providên-
cias de alçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
REGINA MARCIA RAIOL LIMA
Coordenadora da Capital e Região Metropolitana

PORTARIA Nº 524/2023-AAI/DIVERSAS/DD/CG/PC-PA DE 
28/06/2023

CONSIDERANDO: a conclusão da AAI nº 043/2023-AAI/INSTAURAÇÃO/
DD/CG/PC-PA de 10/01/2023, instaurada para apurar os fatos noticiados 
por meio do Processo Administrativo Eletrônico - PAE nº 2022/1599862, 
referente ao oitavo citado no item três do Despacho sequencial dois da 
Diretoria de Recursos Humanos- DRH/PC-PA, o qual, em tese, não apre-
sentou, em que pese noticiado (a), a declaração de bens e valores prevista 
no Decreto Estadual nº 1.712, de 12.07.2021 e Instrução Normativa da 
AGE nº 03, de 10.09.2021;
CONSIDERANDO:  a inexistência de transgressão disciplinar no fato apurado;
RESOLVE:
I-Determinar o ARQUIVAMENTO dos autos da AAI nº 043/2023-AAI/INS-
TAURAÇÃO/DD/CG/PC-PA de 10/01/2023, com fundamento no Art. 90, in-
ciso I, da Lei Complementar nº 022/94 e alterações.
II-À Divisão de Disciplina e à Diretoria de Administração para as providên-
cias de alçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
REGINA MARCIA RAIOL LIMA
Coordenadora da Capital e Região Metropolitana

PORTARIA Nº 525/2023-AAI/DIVERSAS/DD/CG/PC-PA DE 
28/06/2023

CONSIDERANDO: a conclusão da AAI nº 260/2023-AAI/INSTAURAÇÃO/
DD/CG/PC-PA de 11/04/2023, instaurada para apurar os fatos noticiados 
por meio do Processo Administrativo Eletrônico - PAE nº 2022/1619092, 
referente ao quarto citado no item três do Despacho sequencial dois da 
Diretoria de Recursos Humanos- DRH/PC-PA, o qual, em tese, não apre-
sentou, em que pese noticiado (a), a declaração de bens e valores prevista 
no Decreto Estadual nº 1.712, de 12.07.2021 e Instrução Normativa da 
AGE nº 03, de 10.09.2021;
CONSIDERANDO:  a inexistência de transgressão disciplinar no fato apurado;
RESOLVE:
I-Determinar o ARQUIVAMENTO dos autos da AAI nº 260/2023-AAI/INS-
TAURAÇÃO/DD/CG/PC-PA de 11/04/2023, com fundamento no Art. 90, in-
ciso I, da Lei Complementar nº 022/94 e alterações.
II-À Divisão de Disciplina e à Diretoria de Administração para as providên-
cias de alçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
REGINA MARCIA RAIOL LIMA
Coordenadora da Capital e Região Metropolitana

PORTARIA Nº 526/2023-AAI/DIVERSAS/DD/CG/PC-PA DE 
28/06/2023

CONSIDERANDO: a conclusão da AAI nº 113/2023-AAI/INSTAURAÇÃO/
DD/CG/PC-PA de 23/01/2023, instaurada para apurar os fatos noticiados 
por meio do Processo Administrativo Eletrônico - PAE nº 2022/1606492, 
referente ao segundo citado no item três do Despacho sequencial dois da 
Diretoria de Recursos Humanos- DRH/PC-PA, o qual, em tese, não apre-
sentou, em que pese noticiado (a), a declaração de bens e valores prevista 
no Decreto Estadual nº 1.712, de 12.07.2021 e Instrução Normativa da 
AGE nº 03, de 10.09.2021;
CONSIDERANDO:  a inexistência de transgressão disciplinar no fato apurado;
RESOLVE:
I-Determinar o ARQUIVAMENTO dos autos da AAI nº 113/2023-AAI/INS-
TAURAÇÃO/DD/CG/PC-PA de 23/01/2023, com fundamento no Art. 90, in-
ciso I, da Lei Complementar nº 022/94 e alterações.
II-À Divisão de Disciplina e à Diretoria de Administração para as providên-
cias de alçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
REGINA MARCIA RAIOL LIMA
Coordenadora da Capital e Região Metropolitana

PORTARIA Nº 527/2023-AAI/DIVERSAS/DD/CG/PC-PA DE 
28/06/2023

CONSIDERANDO: a conclusão da AAI nº 278/2023-AAI/INSTAURAÇÃO/
DD/CG/PC-PA de 13/04/2023, instaurada para apurar os fatos noticiados 
por meio do Processo Administrativo Eletrônico - PAE nº 2022/1645184, 
referente ao terceiro citado no item três do Despacho sequencial dois da 
Diretoria de Recursos Humanos- DRH/PC-PA, o qual, em tese, não apre-
sentou, em que pese noticiado (a), a declaração de bens e valores prevista 

no Decreto Estadual nº 1.712, de 12.07.2021 e Instrução Normativa da 
AGE nº 03, de 10.09.2021;
CONSIDERANDO: a inexistência de transgressão disciplinar no fato apurado;
RESOLVE:
I-Determinar o ARQUIVAMENTO dos autos da AAI nº 278/2023-AAI/INS-
TAURAÇÃO/DD/CG/PC-PA de 13/04/2023, com fundamento no Art. 90, in-
ciso I, da Lei Complementar nº 022/94 e alterações.
II-À Divisão de Disciplina e à Diretoria de Administração para as providên-
cias de alçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
REGINA MARCIA RAIOL LIMA
Coordenadora da Capital e Região Metropolitana

PORTARIA Nº 528/2023-AAI/DIVERSAS/DD/CG/PC-PA DE 
28/06/2023

CONSIDERANDO: a conclusão da AAI nº 273/2023-AAI/INSTAURAÇÃO/
DD/CG/PC-PA de 13/04/2023, instaurada para apurar os fatos noticiados 
por meio do Processo Administrativo Eletrônico - PAE nº 2022/1631128, 
referente ao oitavo citado no item três do Despacho sequencial dois da 
Diretoria de Recursos Humanos- DRH/PC-PA, o qual, em tese, não apre-
sentou, em que pese noticiado (a), a declaração de bens e valores prevista 
no Decreto Estadual nº 1.712, de 12.07.2021 e Instrução Normativa da 
AGE nº 03, de 10.09.2021;
CONSIDERANDO:  a inexistência de transgressão disciplinar no fato apurado;
RESOLVE:
I-Determinar o ARQUIVAMENTO dos autos da AAI nº 273/2023-AAI/INS-
TAURAÇÃO/DD/CG/PC-PA de 13/04/2023, com fundamento no Art. 90, in-
ciso I, da Lei Complementar nº 022/94 e alterações.
II-À Divisão de Disciplina e à Diretoria de Administração para as providên-
cias de alçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
REGINA MARCIA RAIOL LIMA
Coordenadora da Capital e Região Metropolitana

PORTARIA Nº 529/2023-AAI/DIVERSAS/DD/CG/PC-PA DE 
28/06/2023

CONSIDERANDO: a conclusão da AAI nº 262/2023-AAI/INSTAURAÇÃO/DD/
CG/PC-PA de 11/04/2023, instaurada para apurar os fatos noticiados por meio 
do Processo Administrativo Eletrônico - PAE nº 2022/1619092, referente ao 
sexto citado no item três do Despacho sequencial dois da Diretoria de Recur-
sos Humanos- DRH/PC-PA, o qual, em tese, não apresentou, em que pese 
noticiado (a), a declaração de bens e valores prevista no Decreto Estadual nº 
1.712, de 12.07.2021 e Instrução Normativa da AGE nº 03, de 10.09.2021;
CONSIDERANDO:  a inexistência de transgressão disciplinar no fato apurado;
RESOLVE:
I-Determinar o ARQUIVAMENTO dos autos da AAI nº 262/2023-AAI/INS-
TAURAÇÃO/DD/CG/PC-PA de 11/04/2023, com fundamento no Art. 90, in-
ciso I, da Lei Complementar nº 022/94 e alterações.
II-À Divisão de Disciplina e à Diretoria de Administração para as providên-
cias de alçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
REGINA MARCIA RAIOL LIMA
Coordenadora da Capital e Região Metropolitana

PORTARIA Nº 530/2023-AAI/DIVERSAS/DD/CG/PC-PA DE 
28/06/2023

CONSIDERANDO: a conclusão da AAI nº 177/2023-AAI/INSTAURAÇÃO/
DD/CG/PC-PA de 07/03/2023, instaurada para apurar os fatos noticiados 
por meio do Processo Administrativo Eletrônico - PAE nº 2022/1607582, 
referente ao sexto citado no item três do Despacho sequencial dois da Di-
retoria de Recursos Humanos- DRH/PC-PA, o qual, em tese, não apresen-
tou, em que pese noticiado (a), a declaração de bens e valores prevista no 
Decreto Estadual nº 1.712, de 12.07.2021 e Instrução Normativa da AGE 
nº 03, de 10.09.2021;
CONSIDERANDO:  a inexistência de transgressão disciplinar no fato apurado;
RESOLVE:
I-Determinar o ARQUIVAMENTO dos autos da AAI nº 177/2023-AAI/INS-
TAURAÇÃO/DD/CG/PC-PA de 07/03/2023, com fundamento no Art. 90, in-
ciso I, da Lei Complementar nº 022/94 e alterações.
II-À Divisão de Disciplina e à Diretoria de Administração para as providên-
cias de alçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
REGINA MARCIA RAIOL LIMA
Coordenadora da Capital e Região Metropolitana

PORTARIA Nº 531/2023-AAI/DIVERSAS/DD/CG/PC-PA DE 
28/06/2023

CONSIDERANDO: a conclusão da AAI nº 216/2023-AAI/INSTAURAÇÃO/
DD/CG/PC-PA de 23/03/2023, instaurada para apurar os fatos noticiados 
por meio do Processo Administrativo Eletrônico - PAE nº 2022/1616118, 
referente ao quarto citado no item três do Despacho sequencial dois da 
Diretoria de Recursos Humanos- DRH/PC-PA, o qual, em tese, não apre-
sentou, em que pese noticiado (a), a declaração de bens e valores prevista 
no Decreto Estadual nº 1.712, de 12.07.2021 e Instrução Normativa da 
AGE nº 03, de 10.09.2021;
CONSIDERANDO: a inexistência de transgressão disciplinar no fato apurado;
RESOLVE:
I-Determinar o ARQUIVAMENTO dos autos da AAI nº 216/2023-AAI/INS-
TAURAÇÃO/DD/CG/PC-PA de 23/03/2023, com fundamento no Art. 90, in-
ciso I, da Lei Complementar nº 022/94 e alterações.
II-À Divisão de Disciplina e à Diretoria de Administração para as providên-
cias de alçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
REGINA MARCIA RAIOL LIMA
Coordenadora da Capital e Região Metropolitana


